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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº.  

PROCESSO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 118/2017 

 

O MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

com endereço na Av. Getúlio Vargas, nº. 2085, CNPJ nº. 91.900.381/0001-10, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA, neste 

ato denominado CONTRATANTE, e a empresa, inscrita no CNPJ sob o nº. , com 

endereço na , nº., na cidade de , CEP: , como CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato, em observância ao Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços 

nº. 118/2017, com fulcro na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, assim 

como pelas condições do Edital nº. 075/2017, termos da proposta vencedora e 

conforme as cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa para prestar serviços de saúde no Núcleo de 

Apoio a Saúde da Família NASF III, para a Secretaria Municipal de Saúde. A empresa 

deverá prestar os serviços com os seguintes profissionais: Fisioterapeuta 20 horas 

semanais; Fonoaudiólogo 20 horas semanais; e, Farmacêutico 20 horas semanais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO: 

A empresa deverá prestar os serviços com os seguintes profissionais 

nos respectivos postos: 

• 01 Fisioterapeuta – 20hs / semanais 

Atendimento em Fisioterapia com consulta e tratamento domiciliar, 

agendado pela ESF São Miguel ou ESF João Thadeu de Vargas Alves. Para tanto, 

manterá contato com as equipes de ESF. Deverá ter conhecimento dos Protocolos 

Clínicos de Encaminhamento do Telessaúde, sistema GERCON, SISREG. Também 

terá que alimentar o Prontuário Eletrônico PRONIM e E-SUS nas ESF. 

• 01 Fonoaudiólogo – 20hs / semanais 

Atendimento em Fisioterapia com consulta e tratamento domiciliar, 

agendado pela ESF São Miguel ou ESF João Thadeu de Vargas Alves. Para tanto, 
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manterá contato com as equipes de ESF. Deverá ter conhecimento dos Protocolos 

Clínicos de Encaminhamento do Telessaúde, sistema GERCON, SISREG. Também 

terá que alimentar o Prontuário Eletrônico PRONIM e E-SUS nas ESF. 

• 01 Farmacêutico – 20hs / semanais 

Alimentação dos sistemas AME, PRONIM e E-SUS, organização de 

processos licitatórios para compra de medicamentos da Farmácia Básica do Centro 

Municipal de Saúde Rosa Maria Oliboni Luiz, em conjunto com a equipe 

administrativa da SMS, participar ativamente durante o processo licitatório, atendendo 

por telefone ou email as empresas envolvidas, controle, avaliação, monitoramento e 

dispensação dos medicamentos referentes a Processos Judiciais e Administrativos, 

realizar palestras e orientações sobre consumo de medicamentos e/ou fitoterápicos 

nas escolas e grupos de ESFs. 

Os serviços que serão prestados pela CONTRATADA, deverão ser 

relatados à Secretaria Municipal de Saúde, que receberá uma planilha com os 

procedimentos mensalmente. 

 

CLÁUSULA  TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA ainda se obriga a: 

a) Prestar os serviços na forma ajustada; 

b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas com 

seus empregados; 

c) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

d) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas 

na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários, fiscais e comerciais; 

e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do 

presente contrato; 
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f) Responder pela qualidade dos serviços prestados e pelos danos causados a 

terceiros, por culpa ou dolo, na prestação de serviços, por si, por seus funcionários ou 

profissionais designados. 

g) Não utilizar, nem permitir que terceiros usem o paciente para fins de 

experimentação científica; 

h) Atender os pacientes e acompanhantes com dignidade e respeito, de modo 

universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

 

CLÁUSULA  QUARTA – RESPONSABILIDADE CIVIL: 

A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao 

paciente, ao CONTRATANTE, a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus 

empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o 

direito de regresso, quando for o caso. 

A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelos 

Órgãos competentes do CONTRATANTE, não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos 

administrativos. 

A responsabilidade de que trata essa Cláusula entende-se aos casos de 

danos por erros relativos à prestação dos serviços, nos termos da Lei de nº 8.078, de 

11.09.1990, artigo 14 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: 

A contratante pagará à contratada o valor mensal de R$ (), totalizando 

R$ () em 06 (seis) meses. 

O preço contratado é considerado completo e abrange todas as 

despesas com profissionais, combustível, deslocamentos, estadia de pessoal, 

impostos, taxas, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, lucro do 

empreendimento e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto deste contrato, ainda que não especificados. 

 

CLÁUSULAS SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO:  
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

0703.10.301.0028.1.228.000 – Núcleo de Apoio a Saúde da Família – NASF. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3594) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mensalmente até o quinto dia útil do mês 

subsequente, mediante apresentação da Nota Fiscal e planilhas de prestação de 

serviços, aprovadas e assinadas pela Secretária de Saúde. 

Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da 

guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço. 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e 

a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que 

regula a matéria. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 

n°. 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido 

pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o 

desequilíbrio contratual. 

No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) 

meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação 

concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o IGPM 

da FGV. 

 

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato vigorará por um perído de 06 (seis) meses, a contar 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, 
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até o máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da Administração e com a anuência 

da Contratada, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E MULTAS: 

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato, pela 

Contratada, caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal conforme 

disposto no inciso III, artigo 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme disposto no inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de atraso, pelo não-

comparecimento para assinatura do Contrato, ou descumprimento total ou parcial do 

mesmo; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor Adjudicado, pelo não comparecimento 

para assinatura do contrato, e pela inexecução total ou parcial do Objeto contratado, 

após cômputo da multa aqui estabelecida; 

f) As multas previstas neste Contrato poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 

Lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

aplicável à espécie; e, 

g) As multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

h) Os valores das multas aplicadas previstas no item 10.1 poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração.  

i) Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e” do item 10.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 

contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser rescindido:  

a) Por ato unilateral da Administração no caso dos incisos I à XII e XVII do art. 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para administração. 

c) Judicialmente nos termos da legislação. 

A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem com a 

assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 

O Município exercerá a fiscalização dos serviços contratados, através da 

Sra. Melissa Wisniewski, Secretária Municipal de Saúde, no que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e estipulará prazos para que sejam 

sanados, podendo sustá-lo se estiverem sendo executados em desacordo com as 

cláusulas acordadas. 

A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora 

contratados, não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade, perante o 

CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes da culpa ou dolo, 

na execução do Contrato.  

A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, acompanhamento e a 

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe 

forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal finalidade. 

Sob critérios definidos e normatização complementar do CONTRATANTE, poderá ser 

realizada auditoria especializada, em casos específicos.  

Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA, amplo direito de 

defesa, nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos 

Administrativos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

Para dirimir quaisquer duvidadas oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o fórum da comarca de Butiá – RS, com expressa renuncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente 

instrumento em duas vias de igual teor e forma juntamente com as testemunhas 

abaixo assinadas, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Minas do Leão, __ de ______ de 2017.      

 

 

CAMILA VALENTE DA SILVA     MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA                                                                                

Consultora Jurídica      Prefeito Municipal  

  OAB/RS 90.155 

 

                                                        Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________  ____________________________ 

 

 

 

Esta minuta de contrato se encontra 
examinada e aprovada por esta Assessoria 
Jurídica. 
      Em ___-___-______. 
      _____________________________ 

               Assessor (a) Jurídico (a)      
 


